
Anexo I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Legislação específica aplicável às instalações eléctricas 

 

Decreto-Lei n.º 26852, de 30/09/1936, alterado pelo Decreto-Lei n.º 446/76, de 5/06, 

Portaria n.º 401/76, de 06/07 e Portaria n.º 344/89, de 13/05 

Aprovam o Regulamento de Licenças para as Instalações Eléctricas. 

  

Decreto n.º 42895, de 31/03/1960, alterado pelos Decretos Regulamentares n.º 14/77, de 

18/02 e 56/85, de 06/09 

Regulamento de Segurança de Subestações e Postos de Transformação e de 

Seccionamento. 

 

Decreto-Lei n.º 740/74, de 26/12 

Regulamento de Segurança de Instalações de Utilização de Energia Eléctrica. 

 

Decreto-Lei n.º 43 335 de 19/11/1960 

Para além da regulamentação das bases do sector eléctrico, hoje já revogadas pelo 

Decreto-Lei n.º 99/91, de 2 de Março, e pelo Decreto-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho, 

estabelece disposições relacionadas com o licenciamento e implantação das redes 

eléctricas. 

  

Decreto n.º 46847 de 27/01/1966 

Regulamento de Segurança de linhas eléctricas. 

  

Portaria n.º 37/70, de 17/01 

Primeiros socorros em acidentes pessoais produzidos por correntes eléctricas. 

  

Decreto-Lei n.º 517/80, de 31/10 

Estabelece disposições relativas à aprovação de instalações eléctricas de utilização 

particular. 

  

Decreto-Lei n.º 117/88, de 12/04/88, alterado pelo Decreto-Lei n.º 139/95 de 14/06 

Fixa os objectivos e condições de segurança a que deve obedecer todo o equipamento 

eléctrico destinado a ser utilizado em instalações cuja tensão nominal esteja 



compreendida entre 50 V e 1000 V em corrente alternada ou entre 75 V e 1500 V em 

corrente contínua, transpondo para o direito interno a Directiva 93/23/CEE, de 19 de 

Fevereiro. 

  

Decreto-Lei n.º 180/91, de 14/05 

Estabelece o enquadramento legal relativo à aprovação do Regulamento de Segurança 

das Linhas Eléctricas de Alta Tensão. 

  

Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de Fevereiro 

Regulamento de Segurança de Linhas Eléctricas de Alta Tensão. 

 

Decreto Regulamentar n.º 90/84 de 26/12 

Regulamento de Segurança de Redes de Distribuição de Baixa Tensão. 

 

Decreto-Lei n.º 272/92 de 3/12 

Prevê a existência de associações inspectoras de instalações eléctricas com 

competências para aprovar projectos e certificação de instalações eléctricas da 5ª 

categoria. 

  

Portaria n.º 662/96 de 14-11 

Regulamenta o Decreto-Lei n.º 272/92, de 3 de Dezembro, aprovando os estatutos das 

associações inspectoras de instalações eléctricas. 

   

Decreto-Lei n.º 374/98 de 24/11 

Relativo a acertos e melhorias nos diplomas relativos aos instrumentos de pesagem de 

funcionamento não automático; aparelhos a gás, material eléctrico destinado a ser 

utilizado dentro de certos limites de tensão e ainda aos materiais de construção. Esta 

alteração traduz de forma mais precisa a transposição das respectivas Directivas 

comunitárias. São deste modo alterados os Decretos-Lei n.º 378/93, 128/93, 383/93, 

130/92, 117/88 e 113/93. 

 

Normas CEI 479-1 e 479-2: 1994 

Efeitos da corrente eléctrica sobre o corpo humano. 

 



Norma CEI 529, 1989 – 1 

Índices de protecção dos invólucros dos equipamentos e materiais eléctricos. 

 

Norma CEI 536, 1976 

Classificação dos equipamentos eléctricos quanto à protecção contra choques eléctricos, 

em caso de defeito de isolamento. 

 

Norma EN 50110-1, 1996 

Trabalhos em instalações eléctricas. 

 


